
Prefeitura ~a Estância ~e São José ~os Campos 
ESTADO DE SlO PAULO 

Em de 

L E I NS! 14 

De 31 de dezembro de 1 94 7 

O Prefeito Sanitário da Estância de São José doe Omm
pos, nos t~rmos do inciso II, do art. 32, do A~O DAS DISPOSI
Ç0.6S CO:fSTITUCIOl1AIS ...:...u.NSITO.i:ITAS, DA COUSTITUIÇÃO ~S'1AD'LAL , 

combinado con o art. 16, das Disposições 1ransitórias , da Lei 
n . i , de 18 de setembro de 1 947, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica a Prefei illra aa Estância autorizada a 

conceder , a partir de 12 de abril de 1 947~ uma pensão m~sal 
de Cr . v 200 , 00 (duzentos cru~j..:ir·cs) , pessoal , intranfer:ível e 

vite~icia, a Benedito Pedro dos santos , operário do serviço 
de esgotos . 

Art. 22 - Fica aberto , na Contadoria da ~stância, um 

crédito de Cr~ 1 721,70 (um oil , setecenix>s e vinte e urr. cru

zeiros e setenta centavos) , suplementar à verba 7-4-1/8-95-4-
D~spesas Diversas, do orçamento. 

f único - o vãlor do presente crédito sem coberto com 
os recursos provenientes do saldo financeiro transferido para 
êste exercicio . 

Art. 32 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua ~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos CaJilpOS , 31 de 
dezembro de 1947. 

~·~·:~o· 
Antenor llascimento :F'ilho 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publ icada na Divisão Administrativa , eo 

31 de dezembro de 1947. 

au.., JoséDmdi to LionteiN 
Chefe da Divisão Adcinistrativa 


